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CAPITÂNIA SECURITIES II FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 
CNPJ/ME nº 18.979.895/0001-13 

PROCEDIMENTO DE CONSULTA FORMAL 
INICIADO EM 16 DE JANEIRO DE 2020 

TERMO DE APURAÇÃO 

Na qualidade de instituição administradora do CAPITÂNIA SECURITIES II FUNDO DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIO – FII, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia 
(“CNPJ/ME”) sob o nº 18.979.895/0001-13 (“Fundo”), o BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira autorizada pela 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) a administrar fundos de investimento e carteiras de valores 
mobiliários, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia do Botafogo nº 
501, 5º andar, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ/ME sob nº 59.281.253/0001-23 
(“Administrador”), por meio deste instrumento, apura o resultado dos votos proferidos pelos 
titulares de cotas do Fundo (“Cotistas”), no âmbito de Assembleia Geral Extraordinária do Fundo 
realizada por meio da consulta formal enviada aos Cotistas pelo Administrador no dia 16 de janeiro 
de 2019, conforme autorizado pelo Art. 47 do regulamento do Fundo (respectivamente, “Consulta 
Formal” e “Regulamento”) e pelo Art. 21 da Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, 
conforme alterada (“Instrução CVM 472”). 

A Consulta Formal convocou os Cotistas a manifestarem-se a respeito das seguintes matérias: 

1) A alteração do Regulamento de forma a adequá-lo às necessidades operacionais do 
Administrador, na qualidade de novo administrador fiduciário do Fundo, nos termos abaixo: 

a) Inclusão do Parágrafo Único do Artigo 1º do Capítulo I do Regulamento, para 
constar a classificação ANBIMA do Fundo, nos termos do Código Anbima de Regulação 

e Melhores Práticas para Administração de Recursos de Terceiros (“Código Anbima”); 

b) alteração do Artigo 4º do Capítulo IV do Regulamento, de forma a (i) excluir seu 
parágrafo segundo, de modo a atender ao Art. 34, parágrafo primeiro, inciso V, da 
Instrução CVM nº 472, renumerando-se os demais parágrafos; e (ii) adequar o atual 

parágrafo oitavo ao disposto na Instrução CVM 555, de 17 de dezembro de 2014, 
conforme alterada (“Instrução CVM 555”) e no Parágrafos Quinto e Sexto do Artigo 45 
da Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução 
CVM 472”); 

c) alteração do inciso I do Parágrafo Primeiro do Artigo 5º do Capítulo IV do 
Regulamento, bem como a exclusão do Parágrafo Segundo do mencionado Artigo 5º, 
de maneira a excluir a possibilidade de aquisição de cotas de fundos de investimento 
de renda fixa, curto prazo ou referenciados DI registrados perante a CVM, que sejam 
geridos pelo gestor do Fundo ou administrados pelo Administrador, de modo a atender 
ao Art. 34, parágrafo primeiro, inciso V, da Instrução CVM nº 472; 
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d) Alteração do inciso IV do Parágrafo Primeiro do Artigo 5º do Capítulo IV do 
Regulamento, para que conste com a seguinte redação: “certificados de depósito 
bancário, com liquidez compatível com as necessidades do fundo, de instituições 
financeiras de primeira linha”; 

e) exclusão do Parágrafo Terceiro do Artigo 12 do Capítulo VI do Regulamento, de 
forma a excluir a menção à remuneração máxima do gestor do Fundo, tendo em vista 
que esta estará englobada na taxa de administração conforme alterações constantes 
no item (f) abaixo; 

f) alteração do Capítulo VII do Regulamento, de forma a prever as novas condições 

para a prestação dos serviços de custódia, escrituração de cotas, auditoria e 
distribuição de cotas; 

g) alteração do Capítulo IX, de forma a prever novas condições para a taxa de 
administração; 

h) alteração do item (i), constante do Parágrafo Oitavo do Artigo 25 do Capítulo XII 
do Regulamento, de modo a ressalvar o disposto na regulamentação aplicável; 

i) alteração do Capítulo XVI referente à forma de distribuição de resultados do 
Fundo, para, em especial, refletir a regulamentação aplicável e estabelecer as 

condições a serem observadas na constituição de reserva de contingência para arcar 
com as despesas extraordinárias do Fundo;  

j) alteração do Capítulo XVII referente à divulgação de informações do Fundo, de 
forma a adequá-lo à regulamentação aplicável; 

k) alteração do Artigo 56 do Capítulo XX do Regulamento do Fundo, para alterar o 
encerramento do exercício social de cada ano da escrituração contábil própria para 30 

de junho de cada ano; 

2) A possibilidade de aquisição pelo Fundo, em situação em que o Administrador encontre-
se em potencial conflito de interesses, nos termos do Art. 18, inciso XII, da Instrução CVM 472, 

de cotas de fundos de investimento geridos e/ou administrados pelo Administrador, pelo gestor 
do Fundo e/ou por sociedades de seu grupo econômico, bem como de Ativos-Alvo e Outros 
Ativos (conforme termos definidos no Regulamento) emitidos ou distribuídos pelo 
Administrador e/ou por sociedades de seu grupo econômico; e 

3) A autorização ao Administrador e ao gestor do Fundo para a prática de todos e quaisquer 
atos necessários à efetivação das matérias constantes da presente ordem do dia. 

Foram recebidas respostas à Consulta Formal de Cotistas representando, aproximadamente, 34,13% 
(trinta e quatro inteiros e treze centésimos por cento) das cotas de emissão do Fundo, sendo que as 
matérias colocadas em deliberação, conforme descrito acima, foram aprovadas pela maioria dos 

votos recebidos, contando-se um voto por cota, representando mais 25% (vinte e cinco por cento) 
das cotas emitidas pelo Fundo, conforme quóruns abaixo: 
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Percentual de votos em relação ao total de cotas emitidas 

  
Voto 

Aprovação 

Voto Não 
Aprovação 

Abstenção Resultado 

Matéria 1 29,8% 0,81% 1,82% Aprovada 

Matéria 2 27,15% 2,36% 2,89% Aprovada 

Matéria 3 29,2% 0,91% 2,33% Aprovada 

A Administradora esclarece que as cotas de titularidade dos Cotistas que se declararam em situação 
de conflito de interesse para exercer seu direito de voto nas deliberações da Consulta Formal não 
foram consideradas para o cálculo dos quóruns acima. 

Nesses termos, a Administradora aprova a nova versão do Regulamento, consolidando as alterações 
aprovadas nos itens (i) e (ii) acima, de modo que o Regulamento passará a vigorar, a partir do 
fechamento dos mercados do dia 26 de fevereiro de 2020, nos termos do Anexo I a este instrumento. 

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2020. 

 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 
administradora do CAPITÂNIA SECURITIES II FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 


